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Art. 137, caput – RICD 
 



O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º A Lei 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 10. O cônjuge necessitará do consentimento do outro 

para propor ações que versem sobre direitos reais sobre imóveis, salvo 

nos casos de separação absoluta de bens.  

§ 1º............................................................................................... 

I - que versem sobre direitos reais imobiliários, salvo nos casos 

de separação absoluta de bens.  

..................................................................................................... 

III - fundadas em dívidas contraídas por qualquer dos cônjuges 

a bem da família;  

...........................................................................................”(NR)  

"Art. 37 .......................................................................................  

Parágrafo único. Os atos, quando não ratificados no prazo, 

serão havidos por ineficazes, respondendo o advogado por despesas e 

perdas e danos.” (NR) 

"Art. 100...................................................................................... 

domicílio do idoso, nas ações que versem sobre direitos individuais previstos na 

lei 10.741, de 1º de outubro de 2003;  

..............................................................................................................(NR)”  

 

"Art. 132. O juiz, titular ou substituto, que concluir a instrução em  

audiência, julgará a lide, salvo se estiver convocado, licenciado, afastado,  

promovido ou aposentado.  

 

I -O juiz terá sua competência prorrogada e julgará a lide quando  

removido ou designado para outra vara da mesma comarca ou unidade territorial  

judiciária;  

 

II -O juiz terá sua competência mantida para o julgamento da lide quando  

afastado do efetivo exercício de sua jurisdição, por qualquer motivo, por prazo não  

superior a trinta dias.  

 

............................................................................................................. (NR)”  

 

 

“Art. 178 Os prazos, quando estabelecidos em dias, serão computados  

apenas nos dias úteis (NR)”  

 

“Art. 184 ........................................................................................................  

........................................................................................................................  

§ 1º Considera-se prorrogado o prazo para o primeiro dia útil seguinte  

 

quando:  

............................................................................................................. (NR)”  

 

“Art. 282 ........................................................................................................  

........................................................................................................................  



VIII -o pedido de concessão de medida de natureza cautelar ou  

 

antecipatória, se for o caso. (NR)”  

 

"Art. 330. O juiz conhecerá de imediato do pedido, proferindo sentença:  

............................................................................................................. (NR)”  

 



 

"Art. 410 ........................................................................................................  

 

 

........................................................................................................................  

 

 

IV -nos casos de inquirição por videoconferência, quando a testemunha  

residir em outra comarca ou estiver presa;  

 

V - as designadas no artigo seguinte.  

 

Parágrafo único. Poderá ser dispensada a expedição de carta quando a  

testemunha residir em comarca contígua, de fácil comunicação, ou que se situe na  

mesma região metropolitana, caso em que prestará depoimento perante o juiz da  

causa, devendo a parte que a arrolou facilitar-lhe os meios de transporte, se  

necessário. (NR)”  

 

"Art. 483. A sentença proferida por tribunal estrangeiro não terá eficácia  

no Brasil senão depois de homologada pelo Superior Tribunal de Justiça, nos termos  

do respectivo regimento interno.  

 

............................................................................................................. (NR)”  

 

 

"Art. 484. O cumprimento da sentença far-se-á nos próprios autos do  

processo de homologação perante o juízo cível competente, a requerimento da parte  

(Art. 475-N, parágrafo único) e consoante as normas estabelecidas para o  

cumprimento da sentença nacional da mesma natureza. (NR)"  

 

"Art. 496. São cabíveis os seguintes recursos:  

I – apelação;  

II – agravo;  

III – embargos infringentes;  

IV – embargos de declaração;  

V – recurso especial;  

VI – recurso extraordinário;  

VII – embargos de divergência em recurso especial e em recurso  

extraordinário. (NR)"  

 

 

"Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará,  

uando exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, que inclui o porte de  

remessa e retorno.  

 

........................................................................................................................  

 

 

§ 2º O não cumprimento do preparo ou a insuficiência no recolhimento do  

seu valor implicará deserção se o recorrente, intimado na pessoa de seu procurador,  



não vier a supri-lo no prazo de cinco dias. (NR)”  

 



 

“Art. 538 ........................................................................................................  

 

 

§ 1° A oposição de embargos no tribunal de segundo grau torna desde logo  

prequestionada, para todos os efeitos, a matéria neles versada, ainda que tal matéria  

não seja enfrentada no Acórdão prolatado nos embargos.  

 

§ 2° Outros recursos, quando interpostos antes do julgamento dos  

embargos, não dependem de ulterior ratificação e poderão ser oportunamente  

alterados na medida das modificações que tal julgamento haja trazido ao acórdão  

embargado.  

 

§ 3° Quando manifestamente protelatórios os embargos, o juiz ou o  

tribunal, declarando que o são, em decisão fundamentada condenará o embargante a  

pagar ao embargado multa de valor não superior a 2% (dois por cento) do valor da  

causa; na reiteração de embargos protelatórios, a multa é elevada até 10% (dez por  

cento), ficando condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao depósito  

do mencionado valor. (NR)”  

 

"Art. 539. Serão julgados, em apelação:  

 

............................................................................................................ (NR) ”  

 

 

“Art. 541.........................................................................................................  

 

 

........................................................................................................................  

 

 

§ 1º Quando o recurso fundar-se em dissídio jurisprudencial, o recorrente  

fará a prova da divergência mediante certidão, cópia autenticada ou pela citação do  

repositório de jurisprudência, oficial ou credenciado, inclusive em mídia eletrônica,  

em que tiver sido publicada a decisão divergente, ou ainda pela reprodução de  

julgado disponível na Internet, com indicação da respectiva fonte, mencionando, em  

qualquer caso, as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos  

confrontados.  

 

§ 2º. Ao processamento dos recursos previstos nesta Seção aplica-se o  

disposto nos arts. 13, 37, 249 e 250. (NR)”  

 

“Art. 544 ........................................................................................................  

 

 

........................................................................................................................  

 

 

§ 1º O agravo de instrumento será instruído com as peças apresentadas  

pelas partes, devendo constar, obrigatoriamente, cópias do acórdão recorrido, da  



certidão da respectiva intimação, da petição de interposição do recurso denegado,  

das contra-razões, da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das  

procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado, ou com certidão  

que comprove a inexistência de qualquer destas peças. As cópias das peças do  

processo poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua  

responsabilidade pessoal.  

 



 

§ 2º Ausente qualquer das peças obrigatórias, o agravante será intimado  

para juntá-las e será condenado a pagar ao agravado multa de um por cento sobre o  

valor corrigido da causa. Não juntadas as peças ou não realizado o pagamento,  

ambos no prazo de cinco dias, o recurso não será conhecido.  

 

§ 3º A petição de agravo será dirigida à presidência do tribunal de origem,  

não dependendo do pagamento de custas e despesas postais. O agravado será  

intimado, de imediato, para no prazo de 10 (dez) dias oferecer resposta, podendo  

instruí-la com cópias das peças que entender conveniente. Em seguida, subirá o  

agravo ao tribunal superior, onde será processado na forma regimental.  

 

§ 4º Poderá o relator, se o acórdão recorrido estiver em confronto com a  

súmula ou jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, conhecer do  

agravo para dar provimento ao próprio recurso especial; poderá ainda, se o  

instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do mérito, determinar  

sua conversão, observando-se, daí em diante, o procedimento relativo ao recurso  

especial.  

 

§ 5º O disposto no parágrafo anterior aplica-se também ao agravo de  

instrumento contra denegação de recurso extraordinário, salvo quando, na mesma  

causa, houver recurso especial admitido e que deva ser julgado em primeiro lugar.  

(NR)”  

 

"Art. 552.........................................................................................................  

 

 

§ 1º Entre a data da publicação da pauta e a sessão de julgamento, mediará,  

pelo menos, o espaço de três dias úteis.  

 

§ 2º A pauta será divulgada pelos meios eletrônicos disponíveis e afixada  

na entrada da sala de julgamento.  

 

............................................................................................................. (NR)”  

 

 

“Art. 557 Poderá o relator:  

 

I – negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível ou  

prejudicado;  

 

II – negar provimento a recurso manifestamente infundado ou em  

contrariedade com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal  

Federal ou do Superior Tribunal de Justiça;  

 

III – prover o recurso, se a decisão recorrida manifestamente contrariar a  

súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou do Superior  

Tribunal de Justiça.  

 

§1º Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente  



para o julgamento do recurso; se não houver retratação, o relator mandará incluir o  

agravo em pauta, admitida sustentação oral quando interposto contra decisão  

proferida em recurso de apelação.  

 

§2º Sendo manifestamente inadmissível ou improcedente o agravo  

previsto no parágrafo anterior, o tribunal poderá condenar o agravante a pagar ao  

agravado multa entre um por cento a cinco por cento do valor corrigido da causa,  

 



 

ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do  

respectivo valor. (NR)”  

 

"Art. 655 ........................................................................................................  

 

 

........................................................................................................................  

 

 

........................................................................................................................  

 

 

§ 2º recaindo a penhora em bens imóveis, será intimado também o cônjuge  

do executado, salvo nos casos de separação absoluta de bens. (NR)"  

 

"Art. 658 ........................................................................................................  

 

 

Parágrafo único. Nas comarcas contíguas, de fácil comunicação, e nas que  

se situem na mesma região metropolitana, poderá ser dispensada a expedição de  

carta, processando-se a penhora e a avaliação nos termos do art. 230, com a  

alienação dos bens no foro da causa. (NR)"  

 

"Art. 719. Na decisão, o juiz nomeará administrador que será investido de  

todos os poderes que concernem ao usufrutuário.  

 

............................................................................................................. (NR)”  

 

 

Art. 2º A epígrafe da Seção II, do Capitulo V, do Título VIII, do Livro  

 

I, da Lei 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil passa a  

 

ter a seguinte redação:  

 

“Seção II – Do julgamento imediato da lide (NR)”  

 

Art. 3º A Lei 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo  

Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:  

 

"Art. 273-A. O juiz, verificando a existência de diversos processos  

individuais propostos contra o mesmo réu, com identidade de fundamento jurídico,  

notificará o Ministério Público a fim de que proponha, se cabível, ação coletiva;  

ajuizada esta, serão suspensos os processos individuais.  

 

Parágrafo único. A suspensão do processo individual perdurará até o  

julgamento da demanda coletiva em primeiro grau de jurisdição, facultado ao autor,  

comprovando graves prejuízos decorrentes da suspensão, requerer o  

prosseguimento da ação individual, caso em que não se beneficiará do resultado da  



demanda coletiva. (NR)"  

 

Art. 4º Ficam revogados o inciso I do art. 100; o art. 159; o parágrafo  

único do art. 483; o parágrafo único do art. 527; o § 3º do art. 542; o art. 575;  

 



 

e os incisos I a VII, IX, X, XIII e XV do art. 1.218, todos da Lei nº 5.869, de  

11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil).  

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua  

publicação.  

 

Sala da Comissão, de de 2010 

 

 , Presidente  

 



 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

 

CAPÍTULO I 

DA CAPACIDADE PROCESSUAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10.  O cônjuge somente necessitará do consentimento do outro para propor 

ações que versem sobre direitos reais imobiliários. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

§ 1º   Ambos os cônjuges serão necessariamente citados para as ações: (Parágrafo 

único. transformado em § 1º  pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994, publicada no DOU de 

14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

I - que versem sobre direitos reais imobiliários; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 8.952, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

II - resultantes de fatos que digam respeito a ambos os cônjuges ou de atos 

praticados por eles; (Inciso com redação dada pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

III - fundadas em dívidas contraídas pelo marido a bem da família, mas cuja 

execução tenha de recair sobre o produto do trabalho da mulher ou os seus bens reservados; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

IV - que tenham por objeto o reconhecimento, a constituição ou a extinção de 

ônus sobre imóveis de um ou de ambos os cônjuges. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

5.925, de 1/10/1973) 

§ 2º   Nas ações possessórias, a participação do cônjuge do autor ou do réu 

somente é indispensável nos casos de composse ou de ato por ambos praticados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 

dias após a publicação) 
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Art. 11.  A autorização do marido e a outorga da mulher podem suprir-se 

judicialmente, quando um cônjuge a recuse ao outro sem justo motivo, ou lhe seja impossível 

dá-la. 

Parágrafo único. A falta, não suprida pelo juiz, da autorização ou da outorga, 

quando necessária, invalida o processo. 

 

Art. 12.  Serão representados em juízo, ativa e passivamente: 

I - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Territórios, por seus procuradores; 

II - o Município, por seu Prefeito ou procurador; 

III - a massa falida, pelo síndico; 

IV - a herança jacente ou vacante, por seu curador; 

V - o espólio, pelo inventariante; 

VI - as pessoas jurídicas, por quem os respectivos estatutos designarem, ou, não 

os designando, por seus diretores; 

VII - as sociedades sem personalidade jurídica, pela pessoa a quem couber a 

administração dos seus bens; 

VIII - a pessoa jurídica estrangeira, pelo gerente, representante ou administrador 

de sua filial, agência ou sucursal aberta ou instalada no Brasil (art. 88, parágrafo único); 

IX - o condomínio, pelo administrador ou pelo síndico. 

§ 1º  Quando o inventariante for dativo, todos os herdeiros e sucessores do 

falecido serão autores ou réus nas ações em que o espólio for parte. 

§ 2º  As sociedades sem personalidade jurídica, quando demandadas, não poderão 

opor a irregularidade de sua constituição. 

§ 3º  O gerente da filial ou agência presume-se autorizado, pela pessoa jurídica 

estrangeira, a receber citação inicial para o processo de conhecimento, de execução, cautelar e 

especial. 

 

Art. 13.  Verificando a incapacidade processual ou a irregularidade da 

representação das partes, o juiz, suspendendo o processo, marcará prazo razoável para ser 

sanado o defeito. 

Não sendo cumprido o despacho dentro do prazo, se a providência couber: 

I - ao autor, o juiz decretará a nulidade do processo; 

II - ao réu, reputar-se-á revel; 

III - ao terceiro, será excluído do processo. 

 

CAPÍTULO II 

DOS DEVERES DAS PARTES E DOS SEUS PROCURADORES 

 

Seção I 

Dos Deveres 

 

Art. 14.  São deveres das partes e de todos aqueles que de qualquer forma 

participam do processo: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.358, de 

27/12/2001, publicada no DOU de 28/12/2001, em vigor 3 meses após a publicação) 

I - expor os fatos em juízo conforme a verdade; 

II - proceder com lealdade e boa-fé; 

III - não formular pretensões, nem alegar defesa, cientes de que são destituídas de 

fundamento; 

IV - não produzir provas, nem praticar atos inúteis ou desnecessários à declaração 

ou defesa do direito. 
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V - cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não criar embaraços à 

efetivação de provimentos judiciais, de natureza antecipatória ou final. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 10.358, de 27/12/2001, publicada no DOU de 28/12/2001, em vigor 3 meses após a 

publicação) 

Parágrafo único. Ressalvados os advogados que se sujeitam exclusivamente aos 

estatutos da OAB, a violação do disposto no inciso V deste artigo constitui ato atentatório ao 

exercício da jurisdição, podendo o juiz, sem prejuízo das sanções criminais, civis e 

processuais cabíveis, aplicar ao responsável multa em montante a ser fixado de acordo com a 

gravidade da conduta e não superior a vinte por cento do valor da causa; não sendo paga no 

prazo estabelecido, contado do trânsito em julgado da decisão final da causa, a multa será 

inscrita sempre como dívida ativa da União ou do Estado. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 10.358, de 27/12/2001, publicada no DOU de 28/12/2001, em vigor 3 meses após a 

publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS PROCURADORES 

 

Art. 36.  A parte será representada em juízo por advogado legalmente habilitado. 

Ser-lhe-á lícito, no entanto, postular em causa própria, quando tiver habilitação legal ou, não a 

tendo, no caso de falta de advogado no lugar ou recusa ou impedimento dos que houver. 

§ 1º  (Revogado pela Lei nº 9.649, de 27/5/1998) 

§ 2º  (Revogado pela Lei nº 9.649, de 27/5/1998) 

 

Art. 37.  Sem instrumento de mandato, o advogado não será admitido a procurar 

em juízo. Poderá, todavia, em nome da parte, intentar ação, a fim de evitar decadência ou 

prescrição, bem como intervir, no processo, para praticar atos reputados urgentes. Nestes 

casos, o advogado se obrigará, independentemente de caução, a exibir o instrumento de 

mandato no prazo de 15 (quinze) dias, prorrogável até outros 15 (quinze), por despacho do 

juiz. 

Parágrafo único. Os atos, não ratificados no prazo, serão havidos por inexistentes, 

respondendo o advogado por despesas e perdas e danos. 

 

Art. 38.  A procuração geral para o foro, conferida por instrumento público, ou 

particular assinado pela parte, habilita o advogado a praticar todos os atos do processo, salvo 

para receber citação inicial, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, 

renunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber, dar quitação e firmar compromisso.  

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994, publicada no DOU 

de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

Parágrafo único. A procuração pode ser assinada digitalmente com base em 

certificado emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma da lei específica. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 

20/12/2006, em vigor 90 dias após a publicação). 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

 DOS ÓRGÃOS JUDICIÁRIOS E DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO III 

DA COMPETÊNCIA INTERNA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Competência Territorial 
....................................................................................................................................................... 

Art. 100.  É competente o foro: 

I - da residência da mulher, para a ação de separação dos cônjuges e a conversão 

desta em divórcio, e para a anulação de casamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

6.515, de 26/12/1977) 

II - do domicílio ou da residência do alimentando, para a ação em que se pedem 

alimentos; 

III - do domicílio do devedor, para a ação de anulação de títulos extraviados ou 

destruídos; 

IV - do lugar: 

a) onde está a sede, para a ação em que for ré a pessoa jurídica; 

b) onde se acha a agência ou sucursal, quanto às obrigações que ela contraiu; 

c) onde exerce a sua atividade principal, para a ação em que for ré a sociedade, 

que carece de personalidade jurídica; 

d) onde a obrigação deve ser satisfeita, para a ação em que se lhe exigir o 

cumprimento; 

V - do lugar do ato ou fato: 

a) para a ação de reparação do dano; 

b) para a ação em que for réu o administrador ou gestor de negócios alheios. 

Parágrafo único. Nas ações de reparação do dano sofrido em razão de delito ou 

acidente de veículos, será competente o foro do domicílio do autor ou do local do fato. 

 

Art. 101  (Revogado pela Lei nº 9.307, de 23/9/1996, publicada no DOU de 

24/9/1996, em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO JUIZ 

 

Seção I 

Dos Poderes, dos Deveres e da Responsabilidade do Juiz 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 132.  O juiz, titular ou substituto, que concluir a audiência julgará a lide, 

salvo se estiver convocado, licenciado, afastado por qualquer motivo, promovido ou 

aposentado, casos em que passará os autos ao seu sucessor. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 8.637, de 31/3/1993) 

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, o juiz que proferir a sentença, se entender 

necessário, poderá mandar repetir as provas já produzidas. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 8.637, de 31/3/1993) 

 

Art. 133.  Responderá por perdas e danos o juiz, quando: 

I - no exercício de suas funções, proceder com dolo ou fraude; 
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II - recusar, omitir ou retardar, sem justo motivo, providência que deva ordenar de 

ofício, ou a requerimento da parte. 

Parágrafo único. Reputar-se-ão verificadas as hipóteses previstas no nº II só 

depois que a parte, por intermédio do escrivão, requerer ao juiz que determine a providência e 

este não lhe atender o pedido dentro de 10 (dez) dias. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA FORMA DOS ATOS PROCESSUAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Atos da Parte 

 

Art. 158.  Os atos das partes, consistentes em declarações unilaterais ou bilaterais 

de vontade, produzem imediatamente a constituição, a modificação ou a extinção de direitos 

processuais. 

Pparágrafo único. A desistência da ação só produzirá efeito depois de homologada 

por sentença. 

 

Art. 159.  Salvo no Distrito Federal e nas Capitais dos Estados, todas as petições e 

documentos que instruírem o processo, não constantes de registro público, serão sempre 

acompanhados de cópia, datada e assinada por quem os oferecer. 

§ 1º  Depois de conferir a cópia, o escrivão ou chefe da secretaria irá formando 

autos suplementares, dos quais constará a reprodução de todos os atos e termos do processo 

original. 

§ 2º  Os autos suplementares só sairão de cartório para conclusão ao juiz, na falta 

dos autos originais. 

 

Art. 160.  Poderão as partes exigir recibo de petições, arrazoados, papéis e 

documentos que entregarem em cartório. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS PRAZOS 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 177.  Os atos processuais realizar-se-ão nos prazos prescritos em lei. Quando 

esta for omissa, o juiz determinará os prazos, tendo em conta a complexidade da causa. 

 

Art. 178.  O prazo, estabelecido pela lei ou pelo juiz, é contínuo, não se 

interrompendo nos feriados. 

 

Art. 179.  A superveniência de férias suspenderá o curso do prazo; o que lhe 

sobejar recomeçará a correr do primeiro dia útil seguinte ao termo das férias. 



....................................................................................................................................................... 

 

Art. 184.  Salvo disposição em contrário, computar-se-ão os prazos, excluindo o 

dia do começo e incluindo o do vencimento. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 5.925, de 1/10/1973) 

§ 1º  Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil se o vencimento cair 

em feriado ou em dia em que:  

I - for determinado o fechamento do fórum; 

II - o expediente forense for encerrado antes da hora normal. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

§ 2º  Os prazos somente começam a correr do primeiro dia útil após a intimação 

(art. 240 e parágrafo único). (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.079, de 13/9/1990) 

 

Art. 185.  Não havendo preceito legal nem assinação pelo juiz, será de 5 (cinco) 

dias o prazo para a prática de ato processual a cargo da parte. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS COMUNICAÇÕES DOS ATOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Citações 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 230.  Nas comarcas contíguas, de fácil comunicação, e nas que se situem na 

mesma região metropolitana, o oficial de justiça poderá efetuar citações ou intimações em 

qualquer delas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.710, de 24/9/1993, publicada no 

DOU de 27/9/1993, em vigor 30 dias após a publicação) 

 

Art. 231.  Far-se-á a citação por edital: 

I - quando desconhecido ou incerto o réu; 

II - quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar; 

III - nos casos expressos em lei. 

§ 1º  Considera-se inacessível, para efeito de citação por edital, o país que recusar 

o cumprimento de carta rogatória. 

§ 2º  No caso de ser inacessível o lugar em que se encontrar o réu, a notícia de sua 

citação será divulgada também pelo rádio, se na comarca houver emissora de radiodifusão. 

....................................................................................................................................................... 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS NULIDADES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 249.  O juiz, ao pronunciar a nulidade, declarará que atos são atingidos, 

ordenando as providências necessárias, a fim de que sejam repetidos, ou retificados. 

§ 1º  O ato não se repetirá nem se lhe suprirá a falta quando não prejudicar a parte. 
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§ 2º  Quando puder decidir do mérito a favor da parte a quem aproveite a 

declaração da nulidade, o juiz não a pronunciará nem mandará repetir o ato, ou suprir-lhe a 

falta. 

 

Art. 250.  O erro de forma do processo acarreta unicamente a anulação dos atos 

que não possam ser aproveitados, devendo praticar-se os que forem necessários, a fim de se 

observarem, quanto possível, as prescrições legais. 

Parágrafo único. Dar-se-á o aproveitamento dos atos praticados, desde que não 

resulte prejuízo à defesa. 

 

CAPÍTULO VI 

DE OUTROS ATOS PROCESSUAIS 

 

Seção I 

Da Distribuição e do Registro 

 

Art. 251.  Todos os processos estão sujeitos a registro, devendo ser distribuídos 

onde houver mais de um juiz ou mais de um escrivão. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DO PROCESSO E DO PROCEDIMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 273.  O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se 

convença da verossimilhança da alegação e: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 8.952, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou (Inciso 

acrescido pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 

dias após a publicação) 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito 

protelatório do réu. (Inciso acrescido pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994, publicada no DOU de 

14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º  Na decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará, de modo claro e preciso, as 

razões do seu convencimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994, 

publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º  Não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de 

irreversibilidade do provimento antecipado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.952, de 

13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 3º  A efetivação da tutela antecipada observará, no que couber e conforme sua 

natureza, as normas previstas nos arts. 588, 461, §§ 4º  e 5º, e 461-A. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 10.444, de 7/5/2002, 

publicada no DOU de 8/5/2002, em vigor 3 meses após a publicação) 
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§ 4º  A tutela antecipada poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, em 

decisão fundamentada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994, publicada no 

DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 5º  Concedida ou não a antecipação da tutela, prosseguirá o processo até final 

julgamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994, publicada no DOU de 

14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 6º  A tutela antecipada também poderá ser concedida quando um ou mais dos 

pedidos cumulados, ou parcela deles, mostrar-se incontroverso. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 10.444, de 7/5/2002, publicada no DOU de 8/5/2002, em vigor 3 meses após a publicação) 

§ 7º  Se o autor, a título de antecipação de tutela, requerer providência de natureza 

cautelar, poderá o juiz, quando presentes os respectivos pressupostos, deferir a medida 

cautelar em caráter incidental do processo ajuizado.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.444, 

de 7/5/2002, publicada no DOU de 8/5/2002, em vigor 3 meses após a publicação) 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

 

Art. 274.  O procedimento ordinário reger-se-á segundo as disposições dos Livros 

I e II deste Código. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

 

CAPÍTULO I 

DA PETIÇÃO INICIAL 

 

Seção I 

Dos Requisitos da Petição Inicial 

 

Art. 282.  A petição inicial indicará: 

I - o juiz ou tribunal, a que é dirigida; 

II - os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e 

do réu; 

III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; 

IV - o pedido, com as suas especificações; 

V - o valor da causa; 

VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; 

VII - o requerimento para a citação do réu. 

 

Art. 283.  A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à 

propositura da ação. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DO JULGAMENTO CONFORME O ESTADO DO PROCESSO 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 
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Do Julgamento Antecipado da Lide 

 

Art. 330.  O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença:  

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de 

fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência;   

II - quando ocorrer a revelia (art. 319). (Artigo com redação dada pela Lei nº 

5.925, de 1/10/1973) 

 

Seção III 

Da Audiência Preliminar 

(Seção com redação dada pela Lei nº 10.444, de 7/5/2002, publicada no DOU de 8/5/2002, 

em vigor 3 meses após a publicação) 

 

Art. 331.  Se não ocorrer qualquer das hipóteses previstas nas seções precedentes, 

e versar a causa sobre direitos que admitam transação, o juiz designará audiência preliminar, a 

realizar-se no prazo de 30 (trinta) dias, para a qual serão as partes intimadas a comparecer, 

podendo fazer-se representar por procurador ou preposto, com poderes para transigir. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.444, de 7/5/2002, publicada no DOU de 

8/5/2002, em vigor 3 meses após a publicação) 

§ 1º  Obtida a conciliação, será reduzida a termo e homologada por sentença. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º  Se, por qualquer motivo, não for obtida a conciliação, o juiz fixará os pontos 

controvertidos, decidirá as questões processuais pendentes e determinará as provas a serem 

produzidas, designando audiência de instrução e julgamento, se necessário. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 

dias após a publicação) 

§ 3º  Se o direito em litígio não admitir transação, ou se as circunstâncias da causa 

evidenciarem ser improvável sua obtenção, o juiz poderá, desde logo, sanear o processo e 

ordenar a produção da prova, nos termos do § 2º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.444, de 

7/5/2002, publicada no DOU de 8/5/2002, em vigor 3 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DAS PROVAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Da Prova Testemunhal 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Da Produção da Prova Testemunhal 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 410.  As testemunhas depõem, na audiência de instrução, perante o juiz da 

causa, exceto: 

I - as que prestam depoimento antecipadamente; 

II - as que são inquiridas por carta; 
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III - as que, por doença, ou outro motivo relevante, estão impossibilitadas de 

comparecer em juízo (art. 336, parágrafo único); 

IV - as designadas no artigo seguinte. 

 

Art. 411.  São inquiridos em sua residência, ou onde exercem a sua função: 

I - o Presidente e o Vice-Presidente da República; 

II - o presidente do Senado e o da Câmara dos Deputados; 

III - os ministros de Estado; 

IV - os ministros do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, 

do Superior Tribunal Militar, do Tribunal Superior Eleitoral, do Tribunal Superior do 

Trabalho e do Tribunal de Contas da União; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.382, de 

6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

V - o procurador-geral da República; 

VI - os senadores e deputados federais; 

VII - os governadores dos Estados, dos Territórios e do Distrito Federal; 

VIII - os deputados estaduais; 

IX - os desembargadores dos Tribunais de Justiça, os juízes dos Tribunais de 

Alçada, os juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho e dos Tribunais Regionais Eleitorais e 

os conselheiros dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal; 

X - o embaixador de país que, por lei ou tratado, concede idêntica prerrogativa ao 

agente diplomático do Brasil. 

Parágrafo único. O juiz solicitará à autoridade que designe dia, hora e local a fim 

de ser inquirida, remetendo-lhe cópia da petição inicial ou da defesa oferecida pela parte, que 

arrolou como testemunha. 

 

Art. 412.  A testemunha é intimada a comparecer à audiência, constando do 

mandado dia, hora e local, bem como os nomes das partes e a natureza da causa. Se a 

testemunha deixar de comparecer, sem motivo justificado, será conduzida, respondendo pelas 

despesas do adiamento.  (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 5.925, de 

1/10/1973) 

§ 1º  A parte pode comprometer-se a levar à audiência a testemunha, 

independentemente de intimação; presumindo-se, caso não compareça, que desistiu de ouvi-

la.  (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

§ 2º  Quando figurar no rol de testemunhas funcionário público ou militar, o juiz o 

requisitará ao chefe da repartição ou ao comando do corpo em que servir.  (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

§ 3º  A intimação poderá ser feita pelo correio, sob registro ou com entrega em 

mão própria, quando a testemunha tiver residência certa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

8.710, de 24/9/1993, publicada no DOU de 27/9/1993, em vigor 30 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005, publicada no DOU de 23/12/2005, em 

vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 475-N.  São títulos executivos judiciais:  

I – a sentença proferida no processo civil que reconheça a existência de obrigação 

de fazer, não fazer, entregar coisa ou pagar quantia;  
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II – a sentença penal condenatória transitada em julgado;  

III – a sentença homologatória de conciliação ou de transação, ainda que inclua 

matéria não posta em juízo;  

IV – a sentença arbitral;  

V – o acordo extrajudicial, de qualquer natureza, homologado judicialmente;  

VI – a sentença estrangeira, homologada pelo Superior Tribunal de Justiça;  

VII – o formal e a certidão de partilha, exclusivamente em relação ao 

inventariante, aos herdeiros e aos sucessores a título singular ou universal.  

Parágrafo único. Nos casos dos incisos II, IV e VI, o mandado inicial (art. 475-J) 

incluirá a ordem de citação do devedor, no juízo cível, para liquidação ou execução, conforme 

o caso. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005, publicada no DOU de 

23/12/2005, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

Art. 475-O.  A execução provisória da sentença far-se-á, no que couber, do 

mesmo modo que a definitiva, observadas as seguintes normas:  

I – corre por iniciativa, conta e responsabilidade do exeqüente, que se obriga, se a 

sentença for reformada, a reparar os danos que o executado haja sofrido;  

II – fica sem efeito, sobrevindo acórdão que modifique ou anule a sentença objeto 

da execução, restituindo-se as partes ao estado anterior e liquidados eventuais prejuízos nos 

mesmos autos, por arbitramento;  

III – o levantamento de depósito em dinheiro e a prática de atos que importem 

alienação de propriedade ou dos quais possa resultar grave dano ao executado dependem de 

caução suficiente e idônea, arbitrada de plano pelo juiz e prestada nos próprios autos.  

§ 1º  No caso do inciso II do caput deste artigo, se a sentença provisória for 

modificada ou anulada apenas em parte, somente nesta ficará sem efeito a execução.  

§ 2º  A caução a que se refere o inciso III do caput deste artigo poderá ser 

dispensada:  

I – quando, nos casos de crédito de natureza alimentar ou decorrente de ato ilícito, 

até o limite de sessenta vezes o valor do salário-mínimo, o exeqüente demonstrar situação de 

necessidade;  

II – nos casos de execução provisória em que penda agravo de instrumento junto 

ao Supremo Tribunal Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça (art. 544), salvo quando da 

dispensa possa manifestamente resultar risco de grave dano, de difícil ou incerta reparação.  

§ 3º  Ao requerer a execução provisória, o exeqüente instruirá a petição com 

cópias autenticadas das seguintes peças do processo, podendo o advogado valer-se do 

disposto na parte final do art. 544, § 1º:  

I – sentença ou acórdão exeqüendo;  

II – certidão de interposição do recurso não dotado de efeito suspensivo;  

III – procurações outorgadas pelas partes;  

IV – decisão de habilitação, se for o caso;  

V – facultativamente, outras peças processuais que o exeqüente considere 

necessárias. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005, publicada no DOU de 

23/12/2005, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX  

 DO PROCESSO NOS TRIBUNAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 
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DA HOMOLOGAÇÃO DE SENTENÇA ESTRANGEIRA 

 

Art. 483.  A sentença proferida por tribunal estrangeiro não terá eficácia no Brasil 

senão depois de homologada pelo Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo único. A homologação obedecerá ao que dispuser o Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Art. 484.  A execução far-se-á por carta de sentença extraída dos autos da 

homologação e obedecerá às regras estabelecidas para a execução da sentença nacional da 

mesma natureza. 

CAPÍTULO IV 

DA AÇÃO RESCISÓRIA 

 

Art. 485.  A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida 

quando: 

I - se verificar que foi dada por prevaricação, concussão ou corrupção do juiz; 

II - proferida por juiz impedido ou absolutamente incompetente; 

III - resultar de dolo da parte vencedora em detrimento da parte vencida, ou de 

colusão entre as partes, a fim de fraudar a lei; 

IV - ofender a coisa julgada; 

V - violar literal disposição de lei; 

VI - se fundar em prova, cuja falsidade tenha sido apurada em processo criminal 

ou seja provada na própria ação rescisória; 

VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência 

ignorava, ou de que não pôde fazer uso, capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento 

favorável; 

VIII - houver fundamento para invalidar confissão, desistência ou transação, em 

que se baseou a sentença; 

IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa; 

§ 1º  Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando 

considerar inexistente um fato efetivamente ocorrido. 

§ 2º  É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, 

nem pronunciamento judicial sobre o fato. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO X 

DOS RECURSOS 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 496.  São cabíveis os seguintes recursos: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 8.038, de 28/5/1990) 

I - apelação; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.038, de 28/5/1990) 

II - agravo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994, publicada 

no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

III - embargos infringentes; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.038, de 

28/5/1990) 

IV - embargos de declaração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.038, de 

28/5/1990) 
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V - recurso ordinário; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.038, de 28/5/1990) 

VI - recurso especial; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.038, de 28/5/1990) 

VII - recurso extraordinário;  (Inciso acrescido pela Lei nº 8.038, de 28/5/1990) 

VIII - embargos de divergência em recurso especial e em recurso extraordinário. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 497.  O recurso extraordinário e o recurso especial não impedem a execução 

da sentença; a interposição do agravo de instrumento não obsta o andamento do processo, 

ressalvado o disposto no art. 558 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.038, de 

28/5/1990) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 511.  No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando 

exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de 

retorno, sob pena de deserção. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.756, de 

17/12/1998) 

§ 1º  São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, 

pela União, pelos Estados e Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de 

isenção legal. (Parágrafo único transformado em § 1º  pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998) 

§ 2º  A insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se o recorrente, 

intimado, não vier a supri-lo no prazo de cinco dias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.756, 

de 17/12/1998) 

 

Art. 512.  O julgamento proferido pelo tribunal substituirá a sentença ou a decisão 

recorrida no que tiver sido objeto de recurso. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO AGRAVO 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 9.139, de 30/11/1995, publicada no DOU de 

1/12/1995, em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 527.  Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído 

incontinenti, o relator: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.352, de 

26/12/2001, publicada no DOU de 27/12/2001, em vigor 3 meses após a publicação) 

I - negar-lhe-á seguimento, liminarmente, nos casos do art. 557; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001, publicada no DOU de 27/12/2001, em vigor 

3 meses após a publicação) 

II - converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, mandando 

remeter os autos ao juiz da causa; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19/10/2005, publicada no DOU de 20/10/2005, em vigor 90 dias após a publicação)    

III – poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em 

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua 

decisão; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001, publicada no DOU de 

27/12/2001, em vigor 3 meses após a publicação) 
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IV – poderá requisitar informações ao juiz da causa, que as prestará no prazo de 

10 (dez) dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001, publicada no 

DOU de 27/12/2001, em vigor 3 meses após a publicação) 

V - mandará intimar o agravado, na mesma oportunidade, por ofício dirigido ao 

seu advogado, sob registro e com aviso de recebimento, para que responda no prazo de 10 

(dez) dias (art. 525, § 2º), facultando-lhe juntar a documentação que entender conveniente, 

sendo que, nas comarcas sede de tribunal e naquelas em que o expediente forense for 

divulgado no diário oficial, a intimação far-se-á mediante publicação no órgão oficial;  (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001 e com nova redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19/10/2005, publicada no DOU de 20/10/2005, em vigor 90 dias após a publicação) 

VI - ultimadas as providências referidas nos incisos III a V do caput deste artigo, 

mandará ouvir o Ministério Público, se for o caso, para que se pronuncie no prazo de 10 (dez) 

dias. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001 e com nova redação dada pela Lei 

nº 11.187, de 19/10/2005, publicada no DOU de 20/10/2005, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

Parágrafo único. A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do 

caput deste artigo, somente é passível de reforma no momento do julgamento do agravo, 

salvo se o próprio relator a reconsiderar. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.139, de 

30/11/1995 e com nova redação dada pela Lei nº 11.187, de 19/10/2005, publicada no DOU 

de 20/10/2005, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

Art. 528.  Em prazo não superior a 30 (trinta) dias da intimação do agravado, o 

relator pedirá dia para julgamento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.139, de 

30/11/1995, publicada no DOU de 1/12/1995, em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 538.  Os embargos de declaração interrompem o prazo para a interposição de 

outros recursos, por qualquer das partes.  

Parágrafo único. Quando manifestamente protelatórios os embargos, o juiz ou o 

tribunal, declarando que o são, condenará o embargante a pagar ao embargado multa não 

excedente de 1% (um por cento) sobre o valor da causa. Na reiteração de embargos 

protelatórios, a multa é elevada a até 10% (dez por cento), ficando condicionada a 

interposição de qualquer outro recurso ao depósito do valor respectivo. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias 

após a publicação) 

 

CAPÍTULO VI 

DOS RECURSOS PARA O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

E O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994, publicada no DOU de 

14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Seção I 

Dos Recursos Ordinários 

(Seção com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994, publicada no DOU de 

14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=429473&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=429473&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=429473&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=429473&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539000&seqTexto=36493&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539000&seqTexto=36493&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=429473&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539000&seqTexto=36493&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539000&seqTexto=36493&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539000&seqTexto=36493&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539000&seqTexto=36493&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348606&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348606&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539000&seqTexto=36493&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539000&seqTexto=36493&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348606&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348606&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


 

Art. 539.  Serão julgados em recurso ordinário: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias 

após a publicação) 

I - pelo Supremo Tribunal Federal, os mandados de segurança, os habeas data e os 

mandados de injunção decididos em única instância pelos Tribunais superiores, quando 

denegatória a decisão; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994, publicada 

no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

II - pelo Superior Tribunal de Justiça:  

a) os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribunais 

Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados e do Distrito Federal e Territórios, quando 

denegatória a decisão;  

b) as causas em que forem partes, de um lado, Estado estrangeiro ou organismo 

internacional e, do outro, Município ou pessoa residente ou domiciliada no País. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 

60 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Nas causas referidas no inciso II, alínea b, caberá agravo das 

decisões interlocutórias. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994, 

publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 540.  Aos recursos mencionados no artigo anterior aplica-se, quanto aos 

requisitos de admissibilidade e ao procedimento no juízo de origem, o disposto nos Capítulos 

II e III deste Título, observando-se, no Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de 

Justiça, o disposto nos seus regimentos internos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.950, 

de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Seção II 

Do Recurso Extraordinário e do Recurso Especial 

(Seção com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994, publicada no DOU de 

14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 541.  O recurso extraordinário e o recurso especial, nos casos previstos na 

Constituição Federal, serão interpostos perante o presidente ou o vice-presidente do tribunal 

recorrido, em petições distintas, que conterão:  (Artigo revigorado e “caput” com nova 

redação, pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 

dias após a publicação) 

I - a exposição do fato e do direito; (inciso acrescido pela lei nº 8.950, de 

13/12/1994, publicada no dou de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

II - a demonstração do cabimento do recurso interposto; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 8.950, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

III - as razões do pedido de reforma da decisão recorrida. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 8.950, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

Parágrafo único. Quando o recurso fundar-se em dissídio jurisprudencial, o 

recorrente fará a prova da divergência mediante certidão, cópia autenticada ou pela citação do 

repositório de jurisprudência, oficial ou credenciado, inclusive em mídia eletrônica, em que 

tiver sido publicada a decisão divergente, ou ainda pela reprodução de julgado disponível na 

Internet, com indicação da respectiva fonte, mencionando, em qualquer caso, as 

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados. (Parágrafo único 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


acrescido pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 11.341, de 

7/8/2006). 

 

Art. 542.  Recebida a petição pela secretaria do tribunal, será intimado o recorrido, 

abrindo-se-lhe vista, para apresentar contra-razões. (Artigo revigorado pela Lei nº 8.950, de 

13/12/1994 e “caput” com nova redação dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001, publicada 

no DOU de 27/12/2001, em vigor 3 meses após a publicação) 

§ 1º  Findo esse prazo, serão os autos conclusos para admissão ou não do recurso, 

no prazo de 15 (quinze) dias, em decisão fundamentada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

8.950, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º  Os recursos extraordinário e especial serão recebidos no efeito devolutivo.  

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

§ 3º  O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra 

decisão interlocutória em processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará 

retido nos autos e somente será processado se o reiterar a parte, no prazo para a interposição 

do recurso contra a decisão final, ou para as contra-razões.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.756, de 17/12/1998) 

 

Art. 543.  Admitidos ambos os recursos, os autos serão remetidos ao Superior 

Tribunal de Justiça.  

§ 1º  Concluído o julgamento do recurso especial, serão os autos remetidos ao 

Supremo Tribunal Federal, para apreciação do recurso extraordinário, se este não estiver 

prejudicado.  

§ 2º  Na hipótese de o relator do recurso especial considerar que o recurso 

extraordinário é prejudicial àquele, em decisão irrecorrível sobrestará o seu julgamento e 

remeterá os autos ao Supremo Tribunal Federal, para o julgamento do recurso extraordinário.  

§ 3º  No caso do parágrafo anterior, se o relator do recurso extraordinário, em 

decisão irrecorrível, não o considerar prejudicial, devolverá os autos ao Superior Tribunal de 

Justiça, para o julgamento do recurso especial.  (Artigo revigorado e com nova redação dada 

pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 544. Não admitido o recurso extraordinário ou o recurso especial, caberá 

agravo de instrumento, no prazo de 10 (dez) dias, para o Supremo Tribunal Federal ou para o 

Superior Tribunal de Justiça, conforme o caso.  (Artigo revigorado e “caput”com nova 

redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 

60 dias após a publicação) 

§ 1º  O agravo de instrumento será instruído com as peças apresentadas pelas 

partes, devendo constar obrigatoriamente, sob pena de não conhecimento, cópias do acórdão 

recorrido, da certidão da respectiva intimação, da petição de interposição do recurso 

denegado, das contra-razões, da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das 

procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. As cópias das peças do 

processo poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade 

pessoal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994 e com nova redação dada 

pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001, publicada no DOU de 27/12/2001, em vigor 3 meses após 

a publicação) 

§ 2º  A petição de agravo será dirigida à presidência do tribunal de origem, não 

dependendo do pagamento de custas e despesas postais. O agravado será intimado, de 
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imediato, para no prazo de 10 (dez) dias oferecer resposta, podendo instruí-la com cópias das 

peças que entender conveniente. Em seguida, subirá o agravo ao tribunal superior, onde será 

processado na forma regimental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994 e 

com nova redação dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001, publicada no DOU de 

27/12/2001, em vigor 3 meses após a publicação) 

§ 3º  Poderá o relator, se o acórdão recorrido estiver em confronto com a súmula 

ou jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, conhecer do agravo para dar 

provimento ao próprio recurso especial; poderá ainda, se o instrumento contiver os elementos 

necessários ao julgamento do mérito, determinar sua conversão, observando-se, daí em diante, 

o procedimento relativo ao recurso especial.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.950, de 

13/12/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998) 

§ 4º  O disposto no parágrafo anterior aplica-se também ao agravo de instrumento 

contra denegação de recurso extraordinário, salvo quando, na mesma causa, houver recurso 

especial admitido e que deva ser julgado em primeiro lugar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

8.950, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 545.  Da decisão do relator que não admitir o agravo de instrumento, negar-

lhe provimento ou reformar o acórdão recorrido, caberá agravo no prazo de cinco dias, ao 

órgão competente para o julgamento do recurso, observado o disposto nos §§ 1º  e 2º do art. 

557.  (Artigo revigorado pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994 e com nova redação dada pela Lei 

nº 9.756, de 17/12/1998, retificada no DOU de 5/1/1999) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ORDEM DOS PROCESSOS NO TRIBUNAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 552.  Os autos serão, em seguida, apresentados ao presidente, que designará 

dia para julgamento, mandando publicar a pauta no órgão oficial. 

§ 1º  Entre a data da publicação da pauta e a sessão de julgamento mediará, pelo 

menos, o espaço de 48 (quarenta e oito) horas. 

§ 2º  Afixar-se-á a pauta na entrada da sala em que se realizar a sessão de 

julgamento. 

§ 3º  Salvo caso de força maior, participará do julgamento do recurso o juiz que 

houver lançado o "visto" nos autos. 

 

Art. 553.  Nos embargos infringentes e na ação rescisória, devolvidos os autos 

pelo relator, a secretaria do tribunal expedirá cópias autenticadas do relatório e as distribuirá 

entre os juízes que compuserem o tribunal competente para o julgamento. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 557.  O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.  (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998) 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator 

poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998) 

§ 1º  Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para 

o julgamento do recurso, e, se não houver retratação, o relator apresentará o processo em 
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mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá seguimento.  (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998) 

§ 2º   Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal 

condenará o agravante a pagar ao agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido 

da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do 

respectivo valor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998) 

 

Art. 558.  O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, 

adjudicação, remição de bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos 

dos quais possa resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, 

suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento definitivo da turma ou câmara.  

Parágrafo único. Aplicar-se-á o disposto neste artigo as hipóteses do art. 520. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 9.139, de 30/11/1995, publicada no DOU de 

1/12/1995, em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

 

TÍTULO I 

DA EXECUÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA 

 

Art. 575.  A execução, fundada em título judicial, processar-se-á perante: 

I - os tribunais superiores, nas causas de sua competência originária; 

II - o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição; 

III - (Revogado pela Lei nº 10.358, de 27/12/2001, publicada no DOU de 

28/12/2001, em vigor 3 meses após a publicação) 

IV - o juízo cível competente, quando o título executivo for sentença penal 

condenatória ou sentença arbitral. (Redação dada pela Lei nº 10.358, de 27/12/2001, 

publicada no DOU de 28/12/2001, em vigor 3 meses após a publicação) 

 

Art. 576.  A execução, fundada em título extrajudicial, será processada perante o 

juízo competente, na conformidade do disposto no Livro I, Título IV, Capítulos II e III. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE EXECUÇÃO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE 

 

Seção I 

Da Penhora, da Avaliação e da Expropriação de Bens 

(Seção com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, 

em vigor 45 dias após a publicação) 
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....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Da Citação do Devedor e da Indicação de Bens 

(Subseção com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 

7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

....................................................................................................................................................... 

Art. 655.  A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 

7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, 

em vigor 45 dias após a publicação). 

II - veículos de via terrestre; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.382, de 

6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

III - bens móveis em geral; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.382, de 

6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

IV - bens imóveis; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, 

publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

V - navios e aeronaves; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.382, de 

6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

VI - ações e quotas de sociedades empresárias; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a 

publicação). 

VII - percentual do faturamento de empresa devedora; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a 

publicação). 

VIII - pedras e metais preciosos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.382, de 

6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em 

mercado; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 

7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias 

após a publicação). 

XI - outros direitos. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada 

no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

§ 1º  Na execução de crédito com garantia hipotecária, pignoratícia ou anticrética, 

a penhora recairá, preferencialmente, sobre a coisa dada em garantia; se a coisa pertencer a 

terceiro garantidor, será também esse intimado da penhora. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a 

publicação). 

§ 2º  Recaindo a penhora em bens imóveis, será intimado também o cônjuge do 

executado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no 

DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

 

Art. 655-A.  Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do 

sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de 

ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o 
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valor indicado na execução. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, 

publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

§ 1º  As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação 

até o valor indicado na execução. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, 

publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 2º  Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta 

corrente referem-se à hipótese do inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão 

revestidas de outra forma de impenhorabilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.382, de 

6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 3º  Na penhora de percentual do faturamento da empresa executada, será 

nomeado depositário, com a atribuição de submeter à aprovação judicial a forma de 

efetivação da constrição, bem como de prestar contas mensalmente, entregando ao exeqüente 

as quantias recebidas, a fim de serem imputadas no pagamento da dívida. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 

dias após a publicação) 

§ 4º Quando se tratar de execução contra partido político, o juiz, a requerimento 

do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, nos termos do que 

estabelece o caput deste artigo, informações sobre a existência de ativos tãosomente em nome 

do órgão partidário que tenha contraído a dívida executada ou que tenha dado causa a 

violação de direito ou ao dano, ao qual cabe exclusivamente a responsabilidade pelos atos 

praticados, de acordo com o disposto no art. 15-A da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.694, de 12/6/2008) 

 

Art. 655-B.  Tratando-se de penhora em bem indivisível, a meação do cônjuge 

alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. (Artigo acrescido pela Lei nº 

11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

 

Art. 656.  A parte poderá requerer a substituição da penhora: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em 

vigor 45 dias após a publicação). 

I - se não obedecer à ordem legal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.382, 

de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

II - se não incidir sobre os bens designados em lei, contrato ou ato judicial para o 

pagamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU 

de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

III - se, havendo bens no foro da execução, outros houverem sido penhorados; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, 

em vigor 45 dias após a publicação, retificada no DOU de 10/1/2007). 

IV - se, havendo bens livres, a penhora houver recaído sobre bens já penhorados 

ou objeto de gravame; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada 

no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

V - se incidir sobre bens de baixa liquidez; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

VI - se fracassar a tentativa de alienação judicial do bem; ou (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias 

após a publicação). 

VII - se o devedor não indicar o valor dos bens ou omitir qualquer das indicações 

a que se referem os incisos I a IV do parágrafo único do art. 668 desta Lei. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a 

publicação). 
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§ 1º  É dever do executado (art. 600), no prazo fixado pelo juiz, indicar onde se 

encontram os bens sujeitos à execução, exibir a prova de sua propriedade e, se for o caso, 

certidão negativa de ônus, bem como abster-se de qualquer atitude que dificulte ou embarace 

a realização da penhora (art. 14, parágrafo único). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.382, 

de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

§ 2º  A penhora pode ser substituída por fiança bancária ou seguro garantia 

judicial, em valor não inferior ao do débito constante da inicial, mais 30% (trinta por cento). 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em 

vigor 45 dias após a publicação). 

§ 3º  O executado somente poderá oferecer bem imóvel em substituição caso o 

requeira com a expressa anuência do cônjuge. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.382, de 

6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

 

Art. 657.  Ouvida em 3 (três) dias a parte contrária, se os bens inicialmente 

penhorados (art. 652) forem substituídos por outros, lavrar-se-á o respectivo termo. 

Parágrafo único. O juiz decidirá de plano quaisquer questões suscitadas. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em 

vigor 45 dias após a publicação). 

 

Art. 658.  Se o devedor não tiver bens no foro da causa, far-se-á a execução por 

carta, penhorando-se, avaliando-se e alienando-se os bens no foro da situação (art. 747). 

 

Subseção III 

Da Penhora e do Depósito 

 

Art. 659.  A penhora deverá incidir em tantos bens quantos bastem para o 

pagamento do principal atualizado, juros, custas e honorários advocatícios. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, 

em vigor 45 dias após a publicação). 

§ 1º  Efetuar-se-á a penhora onde quer que se encontrem os bens, ainda que sob a 

posse, detenção ou guarda de terceiros. (parágrafo com redação dada pela lei nº 11.382, de 

6/12/2006, publicada no dou de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

§ 2º  Não se levará a efeito a penhora, quando evidente que o produto da execução 

dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execução. 

§ 3º  No caso do parágrafo anterior e bem assim quando não encontrar quaisquer 

bens penhoráveis, o oficial descreverá na certidão os que guarnecem a residência ou o 

estabelecimento do devedor. 

§ 4º  A penhora de bens imóveis realizar-se-á mediante auto ou termo de penhora, 

cabendo ao exeqüente, sem prejuízo da imediata intimação do executado (art. 652, § 4º), 

providenciar, para presunção absoluta de conhecimento por terceiros, a respectiva averbação 

no ofício imobiliário, mediante a apresentação de certidão de inteiro teor do ato, 

independentemente de mandado judicial. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.382, 

de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

§ 5º  Nos casos do § 4º, quando apresentada certidão da respectiva matrícula, a 

penhora de imóveis, independentemente de onde se localizem, será realizada por termo nos 

autos, do qual será intimado o executado, pessoalmente ou na pessoa de seu advogado, e por 

este ato constituído depositário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.444, de 7/5/2002, 

publicada no DOU de 8/5/2002, em vigor 3 meses após a publicação) 

§ 6º  Obedecidas as normas de segurança que forem instituídas, sob critérios 

uniformes, pelos Tribunais, a penhora de numerário e as averbações de penhoras de bens 
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imóveis e móveis podem ser realizadas por meios eletrônicos. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a 

publicação). 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Pagamento ao Credor 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção IV 

Do Usufruto de Móvel ou Imóvel 

(Subseção com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 

7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 719.  Na sentença, o juiz nomeará administrador que será investido de todos 

os poderes que concernem ao usufrutuário. 

Parágrafo único. Pode ser administrador: 

I - o credor, consentindo o devedor; 

II - o devedor, consentindo o credor. 

 

Art. 720.  Quando o usufruto recair sobre o quinhão do condômino na co-

propriedade, o administrador exercerá os direitos que cabiam ao executado. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 

dias após a publicação). 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.218.  Continuam em vigor até serem incorporados nas leis especiais os 

procedimentos regulados pelo Decreto-lei nº 1.608, de 18 de setembro de 1939, concernentes: 

I - ao loteamento e venda de imóveis a prestações (arts. 345 a 349); 

II - ao despejo (arts. 350 a 353); 

III - à renovação de contrato de locação de imóveis destinados a fins comerciais 

(arts. 354 a 365); 

IV - ao Registro Torrens (arts. 457 a 464); 

V - às averbações ou retificações do registro civil (arts. 595 a 599); 

VI - ao bem de família (arts. 647 a 651); 

VII - à dissolução e liquidação das sociedades (arts. 655 a 674); 

VIII - aos protestos formados a bordo (arts. 725 a 729); (Inciso acrescido pela Lei 

nº 6.780, de 12/5/1980) 

IX - à habilitação para casamento (arts. 742 a 745); (Primitivo inciso VIII 

renumerado pela Lei nº 6.780, de 12/5/1980) 
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X - ao dinheiro a risco (arts. 754 e 755);  (Primitivo inciso IX renumerado pela 

Lei nº 6.780, de 12/5/1980) 

XI - à vistoria de fazendas avariadas (art. 756); (Primitivo inciso X renumerado 

pela Lei nº 6.780, de 12/5/1980) 

XII - à apreensão de embarcações (arts. 757 a 761); (Primitivo inciso XI 

renumerado pela Lei nº 6.780, de 12/5/1980) 

XIII - à avaria a cargo do segurador (arts. 762 a 764); (Primitivo inciso XII 

renumerado pela Lei nº 6.780, de 12/5/1980) 

XIV - às avarias (arts. 765 a 768); (Primitivo inciso XIII renumerado pela Lei nº 

6.780, de 12/5/1980) 

XV - (Revogado pela Lei nº 7.542, de 26/9/1986)  

XVI - às arribadas forçadas (arts. 772 a 775).  (Primitivo inciso XV renumerado 

pela Lei nº 6.780, de 12/5/1980) 

 

Art. 1.219.  Em todos os casos em que houver recolhimento de importância em 

dinheiro, esta será depositada em nome da parte ou do interessado, em conta especial 

movimentada por ordem do juiz. (Artigo acrescido pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

 

Art. 1.220.  Este Código entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 1974, revogadas 

as disposições em contrário. (Primitivo artigo 1.219 renumerado pela Lei nº 5.925, de 

1/10/1973) 

 

 

Brasília, 11 de janeiro de 1973; 152º da Independência e 85º da República. 

 

EMÍLIO G. MÉDICI 

Alfredo Buzaid 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356552&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356552&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356552&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356552&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356552&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356552&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356552&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356552&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356552&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356552&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372124&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356552&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356552&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os direitos 

assegurados às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.  

 

Art. 2º O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, 

sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por 

outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e 

mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade 

e dignidade.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

 


